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C0NTRATO N' 03.04.01n025 - 4ó SDE

PREGÃo N' 03.o 4.ot lzo2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O2 I4IOOOI 44

TERMO DE CONTRAI.O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE

DESENVoLVTMEN Io ecoNôN,Írco, crÊNcn,
TECNOI-OGIA II TURISMOE F C CUNHA RUFINO I-TDA.

o(A) SECRETARTA DE DESENVoLvTMENTo EcoNôurco, crÊucra, TECNor.oGrA E

TUFJSMO, com sede no(a) PC SENADOR I.'ERNANDES TAVORA. SN, CENIRO, Jaguaribe / CE,

63.475-000, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJA,ÍF sob o 07.,143.70E/0001-6ó, neste aro

representado(a) pelo(a) S(a) Marcondes Nogueira de Freitas, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) F C CUNIIA RUFINO LTDA, inscrito(a) no CNPJ.MF N" 10.587.0ó210001-03, sediado(a) na R DEP.

FRANCISCO MONTE, 556. salas 0l e 02. centro, Marco i CE - CEP:62.5ó0-000. doravante designada

CONTRATADA. neste ato Í€prcsentada pclo(a) Sr.(a) FRANCISCO CARIOS CLJNIIA RIJFINO,

portado(a) do CPF&ÍF N" 708.467.233-87. tendo em vista o que consla no Processo no

00002.2025021410001{4 e em observância à disposições da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, c demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes a

seguir enunciadas.

t. cLÁusuLA PRrIIEIRA - OBJETO (arr 92, I e II)
l.l. o objero do presente instrumenro é CONIRAI'AÇÃO Dts EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÂO OE EVSNTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MT,NICIPAL DE JÂGUARIBE/CE. nas

condições estabelecidirs no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçâo:

SEQ l)h\( Itl( \() [t.\R( Â tr\ I) (.)l l) v. t NI-Í \.'toT.At

PALa() PIjQtlliNo P()RI1: 4 2!7.00 It ,t14.00

PALCO PEQI.JENO PORTL: L(TAçÀO DE PALCO Eü ESTRUruRA DE ALUMiNIO COBERTO, MEDINDO IO M DE FRENTE POR
7M DE FrrNDo DE ÀREA CoBERTA DE BocÁ, coM zM DE ALTURA Do cHÂo Âo plso E pÉ DBxlro coM 6M, ESTRITTURA
PARA pÀ LrNE EM ALUMiNIo e30 DE 2M DE LÁRcuRA poR 8M DE ArruRÀ coM ÁRE^s DE BACK srAGE NAS DUAS
LATERÁIS t EDINm JI,D6M CoBERTA EM LoNA Nrcnl&DAy BRANCÀ, ptso EM Es IRtiruRÂ METÁLlcrr N&DIr\Do 24M
DE FRENTE POR IM DE FUNDOS, REVESTIDO EM COMPENSÂTX) DE I sMM ACARPE-IADo, NA COR GRÁFTTF:. DUAS ESCADÁ.
COM TECHAMÊNTO COMPLETO EM ruRNO OO PALCO EM PAÍNEL DE 3)(2 ESTRTITTJRA EM METALOM, RE\,ÊSTIM EM
MADEIRA,

MARCA ln

FRANCTSCO asírudô dê ío'm.

cARLos ÉflI*Ho*o*
CUNHA CUNHA

nuFttto:70&67 ffiffilll'3'/



,1

üoacuARtBE

pÂLCo MENoR poRrE #ffiâ Dia 4.0 2.55e.00 roró,m

PALCO MENOR PORTE: LOCAÇÀO DE PATCO EM FSTRTfl'I,IRA DE ALLJMÍNIO COBERTO, MEDINDO t M DE FRENTI POR 6M
DE FUNm DE ÁREA CoBERTA DE BocÁ, coM :M DE ALTT RÂ m cHÃo Ao ptso E pÉ DRErro coM 6i\t ESTRUTLRÂ pÀRA

PA Ltr\E EM ÂLLMiNIO Q3O DE 2M DE LARGT]RÂ POR 8M DE ALTI]RÀ COM ÁRIAS DE BACK STAGE NÁS DUÁS LATERÁIS
MEDINm 5Lo(5M COBERTA EM LoNA NtcrH&DAy BRANCÂ ptso EM ESTRLTLRA IrrE-tÁLlcA MEDINm 24M DE FRENTE

POR IM DE FT]NDO§, RIVIisTIDo EM COMPENSAM DF] IsMM ACARPEIADO. NA COR GRAfITA DUÂS ESCÂDÀ COM
FECHAMENM COMPI-ETO EM TORNO Do PALCO EM PAINEL DE ]X2 ESTRTjTIJRÂ EM METALOÀ.T RF]r'ESTIDO F.À,í MÁDEIRÂ,

LocAÇÃo DE TABLADo rpo r #âffiâ a}f* 40.0 45,00 r .100.00

IocAÇÀo DE TABLADo rrpo I: EM EsrRuruRA DE FERRo cÂLvÁNzADo E FoLHAS DE coMpENsADo DE |JMM coM
FECHAMENTo NÂs LATERAIS E ACARPETADo. coM No MiMMo 0l METRo DE ÂLTURÀ INCLUINDO DEspEsÂs DE
ÁTIMEIIAÇÃo E HoSPEDAGEM DA EQLqPE, Tom sERvIÇo DEI,E sER PRESTADo CoM EXCÊLENTE QUAI-IDAD€,
ACABAMENTo,SEGIiRANçÀ MoNTADo E TEsrArx) coM No MÁxMo 24 HoRAs ANTES Do rNicro Do EvEli ro,
coNroRMÊ DETERMTNAçÃo Do coN'rRATÂf.ItE.

Y1l!l ^Mq'. 4o.o 5EJo 2.r4o,ooLq-AçÂO DE TÂBLADO TIPO 2 PROpRIA Uúf,rdo
L(TAçÃo DE TABLÂDí] TIPo 2: EM ESTRLITJRA DE FERRo cÂLvÀNzÂDo E FoLHAS DE CoMPENSAm DE I5MM CoM
F[c]rÂMENm NAs LATERÁrS E ACARPETAm, coM No MiNü'ro m METRG DE ÁtruRÂ INCLLIND0 DÊspEsÂs DE

ALÀ,IEMTÀÇÀO E HOSPEDAGEM DÀ EQI'IPE. TODo SERVIÇO DEVE SER PRFSTÀDO COM EXCELEI{TE QUALIDADE
ACABÂrlGNrosEcrJRÂNçÀ MONTADo E'ÍEsrAm coM No l4/Um\ro 2.r HoRâs ANrES m NÍclo m E\€Nro,
CoNIoRME DETERMINAÇÀO Do CONTRÁTANTE,

. MARCÂurAÇAo DrsfiPLrr\AmREs pnoÀii M.rÍo 10.0 45.02 450.20

LocAÇÀo DIscpLtr{AmREsr DEScRIÇÀor L(rAçÀo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE DrscpLrNAu)REs pAÂÁ

ISOLÂME}''IO DE /iREÀ EM MODELO INTERTRAVÀVLIS f,M ESTRUTURA DL FERRO NAAI- T1JRÁ MINIMÂ T'EI"2O METRO5.

ACÁBÂMENTo strpERIoR sEM poNTtrtRA 
^plrcÁvÊL 

EM DtwRsÂs AÇôEs GoVER\AMENTAIS E INSn.IlrloNAts.
. MARCA

sERvtÇo DE LoCAÇAo DE TOLDo úôili Diâ 4.0 410,$ 1.640,16

sERyrÇo DE LocAçÁo DE ToLm sM x 5M - DÊscRtÇÀo: coBERTo coM L0NA TIpo NIctrr&DAy.coM 2.5 DE pÉ trRErro,
ApLrcÁ\,EL EM DtlRSÂs AçóEs Go\€RNAMÊNrAls Ê lNsrlrrtoNAts. coM MoNT^GEM E DESMoNTÀGEM.

sERvrÇo DE LocAçÃo DE roLm J[âiiâ Dn 4.0 32s20 r i00.t0

sB.vlÇo DE Loc,{.ÇÃo DE ToLm 3M x 3M - DEscRtÇÀo: coBERTo coM LoNA Tlpo NIcHT&DÁy.coM 2. i DE pÉ DtR.Etro.
ApLrcÁ\,EL EM DrvERsAs AçOES GoIERNAMENTAIS E INSTITUC|oNAIS, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

txr[},.roR PoRTÁTI- - D«INloR M^RCA
xrniirn- - cozu. ;id;,ü r'b 40 'lr'00 ló400

EYM"TOR PORTÁTIL - EXftr.MOR PORTÁTÚ- . CO2U,

EXTNTOR FORTATIL . D(TINTOR MARCÀ
PoRTÁTI, -ÁGUAPRrss PRoPRIA

FXINTOR PORTÂTIL . EXN}.'TOR PORTÁTIL . AGUA PRESS

l5

t7

lt

22

2.1

DiÂ

Dio

20 t0

cEp 63475.000
t522 -109?.

15.00

75.00

i00.00

-r00.00
Exm.IIoR PORTÁTI- - DffINToR MÂRCA
PoRTÁT[-- Pó euÍMrco ÂBC PRoPRTA

EXm\'toR PORTÁTIL - EXmIIOR PORTÁTIL- PÓ QUiMIC0 ÂBC

TENDÀ: TENDACOM COBERTURA DE
LONA BRANCÀ NO TORMÂTO
TRÀPEZOIDAI. DUAS FACE,S,

*",H',t :lfiJffi#§ tr] #Sâ r,sid.ê 60 2st.q t74t.4o

roxls (I-ÀRGURÀ X PROFT'NDIDADE)
E ALTURÁ [dNn A DE 2.5 METRoS
MEDIM DA BORDÀ LATERAL
TENDA TENDA COM CÚBEA.TURA DE LONÀ BRANCÀ NO FORMÀIO TRÂPEZOIDAL, DUÂS FACES, MONTADA DM TORRTS

DE Box rRuss DE Dr,Ro À-uúMo coM t0xl5 (LÀRouRÂ x PRoFIJNDIDÀDE) E ALTURA t {hIIMÀ DE 2,5 MFÍR06 MEDIm
DA BORDA LATERAL
CÀDEIRÁS: CÀDEIR-AS EM
iôiõiiõi'r-nvo,- -s-ervi- sRAçô, #âX§â rr'iLd. ó00.0 4.re 2.sr4.00
FMpn HÀvFÍ

CÁI»IRAS| CADEIRÀS EM POLIPROPTLENO, SEM BRAçO, EMPILHÁ}EL.

BANIÍErRos euiMlcos tr*f;, Db 1o.0 224.N r.%0,00

8AÀÍMO§ QUh,iTCOS - MSCFJÇÀO: LOCÂÇÀO DE BANH€IROS QUh.{ICOS DTDIYTDUAT, PORTÁTtr, COM MOI{IAGEM,
MANUTENÇÃo DL,iRIÂ E DEsMoNrAGEtvt EM POLIETILENo ou MATERTAL SIMILAR cDM TEto rR^tislúctm.
DnGNsóEs MÍNtr {Ás DE r,l6M DE FRENTE x l22M Df, RJNDo )o,10 D€ 

^LTURÀ 
coMpcETo t» cÂD(^ DE DUETo. poRTA

tl

FRANCISCO
CARLOS

CUNHA

t8
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pApEL HrcdNro. rEcHÂMENto coM tDEt[tFIcÂçÃo DE ocupADo, pÂRÂ uso m púgLtco gv cnÁr, ApLrcÁ\.Et EM

DlvERsAs A('ôES Go\TRNÁMENTATS E rNsITUctoN^ls.

,#f^So*lroro#,8p.*r"* Jtâffiâ Dia 40 26626 r.0ói.04

BANHEIRo§ euiMlcos PARA poR.TADoRFs DE DEFrcÉNCrÂs - DFscruçÀo LocAcÀo DE BANHEIRo euiMtco
INIDÍVIDUAI-. PORTÁTEIS. PÂRA DEFICIENTES FISICOS USUÂ8JOS DE CADEIRAS DE RODAS. COM MONTAGE}4
MANITTENçÀo DIT{RIAE DEsMoNTÀGEr,t EM PoLIETILENo ou MÂTERjAL sIMIt.A& coM TE"ro TRANSLúCDo,
Da,{ENsôEs pADRôEs. er,E PERMITAM A MovrMFÀTAcÀo DA CADETRA DE RoDAs m usuÀRlo No INTERIoR Do
BAiHEIRO. coMposro DE ToD6 os Eet IPAMENT(XE ÂcEssóRjos DE sEcuR^^..cAS euE ATENDAM Às E)(GÊNCIAS
pREusrAs EM Nop.v^s rÉcNtcÁs ÂpRovÂDAs pEt os oRcÀos "

DrvLrLcACÁo soNoRA voLÁNrE #âffiâ Horâ 100.0 ó3,15 6.315.00

DIluLG^cÃo soNoRA VoLANTE - EM cARRo DE soM AUToMorTvo Olpo pARrDÀo ou srMn.AR), pÂRA Dtvul-c^ÇÀo
ÉM vtAs púBLrcAS, coMpREENDENDo roDo o MUNIciHo, pÂRÁ vElculAÇÃo DE cot{vITES, INFoRMATryos,
R!,LNIôFs. L DE'{AIS ÂTos tNSTlTLrctoNAts.

soNoRrzAÇÂo DE GRâNDE poRTE ffiÊi,l Du 2.0 12.E06,00 2i.612.m

soNoRtz AçÂo DE GR^NDE poRTE - 02 MEsÂs DE soM DrcITAts DE 24Brr x 4tKIz DE MiNlMo ió cANÀts DE ENTRADÀ
24 cANAls DE sÀiDÂ coM stsrEMA DE GRi{vÂÇÀo MUlTrprsrAs. r2 cArxAs DE suBcRAvEs Duplos ló00w RMs (c?{xAs
oRIGNAts NÀo sERÁo ACEtrAs cóptÂsl t6 c^lxA LINE ARRÂY AtiroÀMpLIFIcÂDÂs DE No MiNMo 600w RMs coM
Â.lwLIHCAÇÀo cLAssE D (caxAs oRrctNALs NÂo sERÁo Acrr^s cóplAs) 0t ÀvpLIFICADoRrs clÀssÊ D 45001Y RMS

0t NorEBooK E pLACA DE soM.0r cDJ 400. ú pR(rEisAmREs DIGtrAts coM 0.1 ENTRADAS E 08 sAiDAs 248[ x góKHZ.

02 FILTRoS DE Àc coM 0t sAiDÀs- 02 TRANSFoRMÂDoRES IsoLÀmREs BÂLANcEAtxxi 04 c^NÂls ENTRÂDA 600 oHMs
E sAtDÂ 100 oHMs. 04 TALIIAS zr poR loM. ol MAIN powER DlcrrAL, 63A coM coNrAToR ti HoRiMETRo, sAiDAs 2:0v E

I IOV, OI CABO DE AC 4X16MM E IOOM. OI CABO DE A'TERRÁMÊNTO 1X16MM NA COR VERDE, 02 VÀRAS DE OI POLEGADAS

PARA ATERR.AMENTO, OI MIJL'NCABO COM 5ó VIAS E tOM, O] CABOS SPLITER 12 VIAS E 8OM, 02 TALHAS 1T 5M, 02 SIDE

FILL COM Oó LNE ARRAY 6OOW RMS É 04 STIBGRAVES DI.JPLOS I6OOW RMS. OI DRTJM FILL COM OI SLIBGRAVE DUPLO I6OOW

RMS. Oó MONITORES DE SOOW RMS COM CI]RYA DE RIJSPO§TÂ FLAT (C'AD(AS ORIGINAIS) OI ÁMPLIFICADOR DE OE CANAIS

E EÀ'IRÂDÀS AÁLÀNCEADAS PÂRA FONES DE OIJVIDO Ot FONES DE OI,'VIDO 30 OHMS, OI CAIX{ DE GU]IARRA A
vÁLvULA 2OOw RMs, OI SISTEMÂ DE coN.TRA BÀxo tOOw RMs, (ÂMPLIIICÀDoR, CAIXA CoM E AT]TOTALâ.NÍES DE 8

POLEGÁDAS). 02 MICROTONIS

soNoRizAçÀo rrÊ MEDro poRÍE #â|A Dú 20 t.iel.t3 r7.1t3.66

soNoRrzÂÇÀo DE MÉDIo poRTE - 0r MESA DE soM DrcrrÁr- DE 24Brr x 4txtz DE MiNlMo 12 CANAIS DE ENTRADÀ ló
cANAls DE sAiDA coM SISTEMÀ DE oRAVAÇÀo Mul-TlptsrÂs- 0t cÂlx^s DE sutscRAvEs DUpLos t60ow Lrus (cAlxÀs
OR-IGINATS NÀo sERÀo Á.CEIIAS cóplÁs). 0t cÂxAs LINE ÀRRÂy ÀuroAMpLFlcÂDAS DE No MiN[4o ó00w R]'i-s coM
AMPLTFTCACÂo cLAssE D. (cAtxAs oRtcINArs NÀo sERÂo AcErrAs cóprÂs) 02 AMPLIFICÁDoR.ES clÁssE D 4500w RMs

0l NorEBooK E pLÀcA DE soM. 02 pRocEssADoREs DlctrArs coM 04 ENTRÂDAS E 0t sAiDÂs 24Bn x 96KHZ. 0 r FILTRoS

DE Ac coM 06 sAiDAs. 01 TRANSFORMADoRES tsot,ADoRâs BÂLANCEÀDoS 04 cANAls ENTRÂDÀ ó00 oHMs E SAIDA 300

oHMs.0? TAr-HAs 2T poR loM 0l MArN soNoRIzAÇÀo DE MÉDro poRTE - 0r MESA DE soM DlcÍtAL DE 24Btr x 48Klz DE

MiNrMo J2 cANÀIs DE ENTRADA ró cANAls DE sÂiDA coM slsrÊMA DE GRAvAÇÀo MULTIpIsrAs. 0E cÂtxAs DE

STJBCRATTS DT]PLos I6OOW RMs (CADGS ORIOINAIS NÃO SERÃo ÂCEMÀS CóPIAS), OE CÂIXAs LINE ÀRRAY

ÂtÍoAMpLtFIc^DÂs DE No MÍNn o 6oow RMs coM AMPLITIC,açÀo cLAssE D. (cArxÂs oRlcINAIS NÀo sRÀo ACEtrÁs
CÓPIASI 02 AMPLnCAmRES CLASSE D.I5OOW RMS OI NOTEBO(X E PLACA DE SOM. M PR.OCESSADORES DIGITAIS COM

04 ENTR^DÂS E 0s sAiDAs 24Brr x Kltz. 0l FILTRG DE AC coM 0E sAtDAS. 0l ÍRANSFoRMADoRES ISo[-ADoRÉs
B,\LANCEAMS 04 CANÁIs ENTRÁDA óM OÍIMS E SAÍDA ]OO OHMS 02 TâI-HÂS 2T POR IOM OI MÂIN POWER DrcTTÂI, 634
c'oM colYTÂ'roR E HoRil,GTRo- sAiDAs:20v E I tov.0t cÂBo DE Ac 4xl6MM E looM.0l c^Bo DE ATTR.&aMENro txtóMM
NA COR }GRDE. 02 VÂRÂS DÊ OI POLEGADÂS PÂRÂ ÂTERRAMENIO, 02 CABOS SPLTTER 12 VIÂS E tOM, 02 TALHAS IT 5M,

02 SIDE !'ILL COM 04 LINE ÂRRAY 6OOW RIIL§ [ 02 SUSGRA\TS DTJPLO§ I6OOW RIúS OI DRT,M ÊILL COM OI STjBGRAVE

DUPLO IóOOW RMS, O{ MONITORES DE IOOW RMS COM CURVA DE RTJPC'6TÁ FLÂT (CATXAS OR]GINAIS). OI ÀMPLFICADOR

DE OE CANÀIS E ENTRADÂS BAIANCEADAS PARA FONES DE OI.-IvlDo, Ot FONES DE Ot,ryIDo ]O OIIMS, OI CAD(A DE

GUI'I'ARRA A V/|TVULA IOOW RMS, O I SISTEMÀ DE CONTRA BÂIXO 4OOW RMS, 02 MICROFONES SEM FIO LIIIF DIGTTÀL COM

sELEÇÂo DE cANAIs. 0l Krr DE MrcRoFoNF-s DE QUALIDADE coMpRovÂ
, MÀRCA

soNoRrzAÇÃo DF PEQUTNo PORrE ;id;ili Di, 20 sr6l.00 ll t2l.m

soNoRlzAÇÀo DE pEeuENo poRTE - 0l MESA DE soM DIcrrAL DE MiNIMo ló cA}lAIs DE ENTR^DA 0t cAlí.{ls DE sAiDA
04 CÂIXÀS DE ST]BGRAVES DUPLOS I6OOW RII-{S (CA]XÀS ORIGTNÀS NÀO SERÀO ÂCEITAS CóPhS) ü CÂD<ÂS LINE ÂRRAY

^uroAMpt.rtcArr^s 
DE No MiNIMo ó00w RMs coM AÀ{pL tF tcAÇÀo clÂssE D. (CAI)GS oRIGINAIS NÂo sER-{o ACErra!

CÓPlAs), 02 AVPLIÍ ICAmRES CLAssE D 450ow RMs, O I CD, .IOo, O I PROCESSAMR DIGTTÂI COM 04 ENTRADAS T 08 SÀ DAS

24BIT x 96Kltz 0l FILTRoS DE AC coM 08 sAiDÂs. 0l rR^NSFoRMAmR-ES IsoLÀDoREs BÂLÂNCEAmS 02 cANAts
ENTRADA ó00 ollMs E SAIDA 300 oHMs 0r MArN fowER DrcrrAL, t2A coM sAÍD^s 220v E I tov. 0t cÁBo DE AC :lxtóMM

E sOM, OI CABO DE ÂTERRAMENTO IXI6MM NA COR }'ERDE, 02 YARÁS DE OI R)I-ECÂDÁS PÂRA ÀTERRÂMENIO, 04

MoNIÍoRES DE roow RMS coM cLrRvA DE REsporir FLAT (cAxAs oRIGINA-ls). 0l cÀlx^ DE GUrrÂRRÀ A vALvt LA
1001{ RM§. 0t srsTEMÂ DE co}rTRA BAIXO.IoOW RMS. 0l MICROFONE SEM FrO Ut{F GrrAL COM SELEÇÀO DE CANAIS.0l
KM DE MICROFONES DE QUAI,IDADE COMPROVADA PÁRA BATERIA OT T]NIDÀDES, IO MICROFONES DE QUÁI]DADE
COMPROVADA PARA USO OERÀL, OE DIRECT BOX P,{SSIVOS, IO PEDESTAIS. SISTEMA DEVI] ÀTENDER TODAS ÀS

FRANCISCO Àcíadod.Ímà

cARLos ÍfliflHo. *,o,

CUNHA [llf,â,,*,,,."
RUFINO:708
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ESpEcIFIcAÇôEs, ExlcÊNctAs E ESPECITTDADES EM eUANTIDADES suncIEN ÍEs E DEMAIS EeulpÀMENTos Erflclrx)s
er,T ATENDAM RIDB. TÉcNIco DE ATRAçÕES MI,§ICAIS DE MÉDIo poRTE; Acot4pÂNHADo E opERÂDo poR 02 TÉcMcos
CAPACTTADOS E EQUIPE DE APOIO;

soNoRtzAçÀo Df Mnir poRrÊ À$ffiâ Dn 2.o 1.v21,00 3.r.16.00

soNoRzAçÃo DE Mtr'q poRTE - DEscpJçÃo. 0t MEs^ DE sotr,t DIGITÂL DE MiNIMo ló cÂNÀs DE ENTRADÀ 0t cANÀts
DE sAiDÀ 02 cAIxAs Df, suBcRÂvEs Duploô 1600w RMs (cADGs G.IGÍNAIS NÂo sERÀo AcElrÂs cóptAs). 04 cÁo(As
poINT sor.rRcE AuroÂMpLmc.ÀDAs DE No MÍNIMo 6o0w RMs coM ÂMPLFICACÀo clÂssE D.(cAD(As GIGrNAls NÀo
sm.Âo ACETTAS c'óptÂs). 0l ÀMpLrFrcAmR clÂssE D 4s00w RMs.0t cDr 400. 0l pRocEssADoR DrcÍTAr coM 02

ENTRAD^S E 06 sAÍDAs. 0l mrRos DE AC coM 0t sÀiD^s.01 rRÀNsFoRM^mREs IsoL^mREs BALANCEÂDoS 02

cANAs ENTRADA ó00 oHMs E sÁ.lDA 300 oHMs 0r MAIN powER DlcrrAr, r óA coM sAiDAs 220v E 110v. 0l cABo DE Âc
2XI6MM E 5OM, OI CÂAO DE A'IIRRÂMI]NTO IXIóMM NÂ COR VERDE, 02 VARÂS DE OI POLEGÂDAS PARA ATERRAMENTO,
02 MONTTORES DE S()OW RMS (DM CTJRVA DE RTSPOST,\ FLAT (CÀXÂS ORIOINAIS), OI MICROFONE SEM FIO UHF DIGTTÀL

coM sELEçÀo DE CANAIS, 01 KII DE MTCRoFoNES DE QUALTDADE coMPRovÂDÂ PARA BÀ,IERIA Ot IJNIDADES. 04

MICROTONES DE QUALIDAE COMPROVADA PARA USO GERAL. 06 DIRECT BOX PASSIVOS, OE PEDE§TÂ]S, . SISTEMA DE\TE

ATENDER ToDÂs As EspEcFIcAçôEs, ExcÉNctas E ESpEctFIcIDADÊs Etr{ eUANTIDADES suFtctENTEs E DEMAIS
EeuIpÂMENTos FxrGrDos euE ATENDÂM RIDER TÉcNrco DE ÂTRÂÇôF§ MusrcÁls DE pEeuENo poRTE, .
AcoMpANHAm E opERÂDo poR 01 TÉcMco cÂpAcrr^m E EeuPE Í» Ápoto, . stsrEMÂ DEVIDAMENTE ATERRADo: .

ACOMPÀNHADÀ NA MONTAGE}ú DESMO}ÜAGEM E DURANTE TODO O

TLUMTNAÇÀO coroRDA DE MÉDro 
#ffiâ DÉ 3.0 1../u.& 7.s6elo

ILUMINAÇÀô coLoRtDA DE r.dDlo poRTE - DEscRIçÂo: LocÀÇÀo DE sIsrEMÂ DE tLtMtNAçÃo coLoRrDA DE MÉDIo
PORT}: - ]6 REFLETORES PAR ó4 S/ CELATINÁ" 20 SET LrcTIT- 14 MT'VING LIG}IT, 6MINI BRUTIS, 1 IENTILADORES, DUÀS

MAeUIN^S DE ruMÁ.ÇA MESA coMÁNm. 4 MóDULos porÊNclÀ cABos E c'oNECToREs. APLICÁVEL EM DwERSAS
Aç.ÓEs CoVERNÀMENTAIS E IN§TITUCIoNAIS, CoM MoN].AGEM E DESMoNTAGEM,

TLTMINAÇÀo coLoRJDÁ Dr MÁRc^
PEQUENo PoRrE 

"i,ii'iiÀ 
DiÂ 2 0 r'e35 70 3 871'40

rlt MrNÁçÃo coLoRrDA DE pEeuENo poRTE - DESCRIÇÀO, IocAçÀo DE s rsrEMA DE rL r,,À-,rNAçÃo DE pEeUENo poRl'Ê

DE ACORDO COIT,I ÀS DIMENSÔES Do PAI-CO DE PEQI,JENO PORTE SENI]{F24 RTFLETORES PAR 64 S/ GELATINÀ IO SET

Lrclrr. 4 MtivlNG LIGHT. 4 MIM BRUTrs, 2 VENnL^DoRES, DUAS MAeUINÀS DE FUMAÇA MESA coM^Nm, 4 MóDLÍLos
P(,rÊNClÀ c^Bos E coNECToREs.

DEcoRÁCÀo oE MÊDIo PoRTE ffiâ s.Íviço l.o ó.?69,5t 6.76s,5t

DECoR^ÇÀo DE ldDro poRTE - DEscRrçÃo: sERvlÇo DE DECoRÂÇÀo E oRNÂMEl.rrAçÀo rEMÁTICA No LcAL oNDE
sEúo REALZ Dos os EvENros coM MÂTERtAts ArrERNATryos E REcIoNAls. coRTINÂs, BÂNCADAS E ILT,MINÂRIAS.

aALôEs, pARÀ t-iMÀ ÁREA DE No I\dNIMo 2.5mM2

DECoRÂçÀo DÊ pEeuF.No poRrE ffi§[rl s.rviço 30 2.r23,8e 6.3?1.6?

DECoRAÇÀo DE pEeuENo poRTE - DEscRrÇÂor sERvlço DE DEcoRAçÃo E oRNÂMSNTAçÂo rEMÁTtcA No LocAL
OI\DE SMÀO REAIIZADoS OS EVENTOS COM MATER TS ALTERNÁTIVOS E REGIONAIi MALHÂS E ILTJMINÂRIÂS. PARA
rrMA ÁRÊa DF. No MiNh,{o 4oo}{2.

DÊcoRAÇÀo, sERvrços DE
ORNAME}''TAçÀO A , SEREM
Rf ALZADoS EM ESPAÇOS PT,IBLICOS

iy_l!í"tSg*_4..àõ.1!.."p^ "f ffil ssviço r.0 róe.r.6e sm4.0?
CEDIDOS PÂR^ RÊALIZ,ÀCÀO DE
EVÉNIOS E FESTÂS. TEMA E CORIS A
FJPECIfICAR C\)NIORME O EVENTO
DECoR ÇÀo: sERvrçG DE oRfiAÀENrAÇÀo Â sERrM REALlzADoS EM EspÀços pútsLlcos ou pRtvff)os ÂLucADos
oU CEDIDoS PÂaÂ RÉÂLIZ AÇÃo DE EVENToS E FEsTAs, TEMÀ É CORES A ESPECIFICAR CoNFoRME o EvENTo

rELÀo DE LED ffii[,l Mdro 2.0 128.44 2ró.88

TELÃo DE t,ED - DEscRrÇÀo: LocAÇÀo DE TELA DE LED p3 sENDo PAINEL DE ArrA R.EsoLUÇÃo, coM pRocESsADoR

DE vIDEo, ESTRUTURÁ EM e30- cÁBos E AcÉssóRros E TÉcNrcos DE pRoJF-ÇÃo. A?LrcÁvEL EM DNTpsAs AÇôEs
COVERNAMENTÂIS E INSTITUCIONÂIS, CoM MONTAGEM E DESMONTAGEM

PAINEL DE LED MEDINDO 4X2
PLÀCAS Pó MAGENS DE ALTA
DErrNlÇÀo PÂRÁ ExBrÇÀo Dr

ffii,Ht"j"^t$&t3r[?. m§â rhi,Áde 2.0 r.r50.00 2700.00

ABRANGÊNCIA DE QUALIDADE DE
IM.AGEM A PA&TIR DE 3 METROS DE
DIsrÂNClA
PÂINEL DE LED MEDTNDo 4x2 pLACAs p6 IMAGENS DE ÂLTA DEFDlrçÂo pAR-Â ExrBIçÀo DE viDEos, Foros, MAGENS
Âo vryo, «)NIoRME A NECE§SIDADE, ABRÂNGÊNCIA DE QUALIDADE DE IMAGFM A PÂRTIR DE J METRoS DE DETÂNCIA
LocAçÀo coM MONTAGEM E
orsr,.rôrr,rcrv ne rrLÀo, coM As #Sirl uddsde 2.0 2.2e4,ss 4.5E9.r0
SECUn.{TES ESPECIFICAÇÔES: No

fovoro N
/oôor-6,6

S,rN. Cên!'o, CEP. 63{7
FONÉ. laAi 3522,1092

FRANCISCO AsnnadodefoÍmâ
dionàlmÍ

CARLOS rúNciscocamos

CUNHA ;Jilxà,.*"""

53
+



úNIMo 2oo PoLEGÂDAS, MoNrADo
EM ESTRUTIJRA DE DTJRÂLUMIMO
EM BOX TRUSS qt0. | ,t0 METROS DO
SOT', PROJETOR DE ÀLTA
DEFINIçÃO Ft]L tID. CABOS PARÁ
ÁrrDlo E [,ÍAcEl!,[
LTAçÀo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE TELÂo, coM Às SFiUNTIJ ÉSPECIrICAçôES: No i-dN.lMo 2OO

POLEGÂDÀS, MONTADO EM ESTRUTURA DE DI]RÁLIMIMO EM BOX TRUSS Q.30. I,tO METROS DO SOLO, PRO]ETOR DE

ALTA DETINçÀO FUL HD, CÂBOS PÂRÂ ÁI'DIO E IMÀGEM,

LOCAÇÃO COM MONTAOEM E
DEIiMONTÀGEM DE PAINEL DE LED,
CO I ÁS SEGTJTNTES
ESPECI ICAçÔES: PÂINEL DE LED DE
ÁT.TÂ RESOLL(ÀO DE tMM, COM

mo*#^*|$Àâ3[ #]iâ unirrdÊ 20 7s1.0t rie4.ró

PROCES§ADOR E CONTROI-AMRA
PAR.À O GER"B{CTAMENTO DÂ
ÂPRESEMTAçÀo (cot*{ cÂMERÁs
PARÂ cAFIAÇÂo DE IMAGENS
$icLUsA)
LocAÇÀo coM MoNTAGEM E DEsMoNrAGEl,í DE PAINEL DE LED. coM Âs sEou[.rtEs ESpEcTFICAÇôEsi PAINEL DE LED
DE ÀLTA R-EsoLUÇÂo DE tMM, coM METRACEM MÍNIIú{ DE {,0M x 3,0M, coM D\D, NorEBooK, pRocEssADoR E

CoNTRoLATJoRA PARA o GERENCIÂMENTo DA APRESENTAÇÃo (CoM C,ÀMERAS PARÂ CAPTAÇÃo DE IMÂGENS
INCLI,§À)
PAINEIS DE LED MEDINDO IXI IvfT
PLACAS P6 IMÀCENS DE ALTÀ
DEtr\'IçÃO PARA EXIBIçÂO DE
!'IDEOS. FOTOS, IMAGENS,
CONFORME A NECESSIDADE-
ABRÀ\GÊNCiA DE QUAÍ,IDADE DE
IMÂGEM A PÀRTIR DE 3 METROS DE
DIST/iNCIÀ DE CONTEÚDoS
NS II II]-'CIONAIS, FIXADOS EM
LOCAIS PRE DEFINMS. DTJRANTE A
REÂLzAÇÀo DE EVENIG,
pAINEts DE LED MEDINm lxl Mr pLAcA-s pó MAGENS DE ÂLTA DEFIN(Âo pÀRA E)crçÀo DE \foEos, Foro6,
IMAGENS, coNroRME A NEcEssIDf)E, ÂaRANcÊNch DÊ eUALIDADE DÊ ÍMAGEM A PARTIR DE 3 METRoa DE

DISrÁNCIA DE coNTEúDos INSTITUCIoNÂIS, FxADos EM LocÀs pR"E DEFINIDoS, DURANTE A REALZAçÀo DE
EVENIOS,

COMTJNICADOR DE RENOME
REGIoNAT - coNrRÀTAÇÃo DE ol
tUM) mMLJNICAmR DE tVtlITO VÂRCA
üiAr-p;ü emrieNi aiÕes ms riopü s'Íviç' 2'0 e82'ee l' set
EVENTOS (DT]RANTE A SUAS
RtÁLzÂÇôEs.
COMLINICADOR DE RENOME RTGIONÀL. CONT?!{TAÇÁO DE OI (IJM) COMTJNrcADoR DE EVENTO LOCAL PARA
ÂpREsENfAçõEs ms EvENros (DURANTE À suAs REALtzÂÇÕEs.

sHow PIRorÉcMco FEQIJENo 
Jiâffiâ sdviço 2.0 3.67222 1.3]!.41

sHoyí pRorÉcxrco pEeuENo poRTE (sEM EFErros soNoRos) - DEscRIÇÂo: coNrR TAÇÂo Do sERvIço DE

MoNTAGEM E ExEclJçÃo DE sr()w ptRoÉcl\,Ico sEM EFErr(» soNoRos E coM EFEImS vtsuAts DIFER"ENCâDoS,
COiVOOSTO DENO M,NIÀ,íO OII TORTA 2OOT/3OMM DI§PAROS Z VERTICAL E LEQLE OI; TORTÁ ITOT DE IJ" BAD(O RúDO.
OI; BATERIA I44T DE 37MM EOI; TORTA IM TUBOS I,J-., SERVIçO MVERÁ SER REALIZADo PG PESSOA EQUIPADA COM

EeuIpAMENTos DE SEGURÂNÇÀ cApÂcmÂDA E HABTLTTADA DE AcoRDo coM LEGISLÀçÀo ATUAI-. D.ICau}lDo
Tom MÀrERlÂL, EeuIpÂMENÍos E Aessóruos, DÉspESÁs coM TÂxÁs, IMposros, ENCÀRC,oS, pEssoAI-,

TRANSFm.TE HoSpEDAoEM E Árri,{ENrAÇÀo,. ToDo sEnvlço DE\€ sER pRrsrÂDo coM ExcEtrNlE eUALIDADE
EDUcAçÀo No ATENDMF$fl] E SECI]RANÇA

sER\{ços DE LocuçÃo, PARÂ
F,!'ENIr,S NSTM]CIONAIS A SEREM
üoià"noõiüe"r-ciiü'tiüritr^ #l[â D,. 4.0 r.0r2.0e 4.04E.]6
PELr) MtlNtciPto NÁs MAts
DrvERsAs ÁREA§.
sERvtço6 DE LocuÇÀo, pÂRÂ EVENTG rNsrrrucroNÁrs A SEREM REALIzADos DE r(xMA GRÂTUITA pELo MLxICipto
NÀs MAIS Dr\tsRsAs ÁRE^s.

EeuIlE DE Apolo ,Xâi§â s.Íviç4 1.0 r.344,00 r.3.44.00

EeutpÊ DE Apolo ' coNTRATAÇÀo DE EeurpE TRETNADÀ UNTFoRMZADA E qApAcÍrÂDA pAR A DccuÇÂo DE sERvtço
DE Áporo Aos EVENTG DE ct NHo EspoR.Trvo, CULTURÀL, EDrrcActoNÀt. TuRlsflco E DE EspETÁct Los ARÍs'ucos,
COÀ' E<PERIENCIA EM EVENTO6

CON'LNICADOR I-OCAI
coNTRÂTAÇÃo DE ol trJM)

9oaouARtBE

I!Í{RCA
PROPRIÂ

r00

.10 92t.71 I óEó.92

5l2.ll ] I:9:Jl0t MARCA
PROPRIA

FRANcrsco HIHTffi".
CARLOS CUNHA cúLoçcuur
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COMI'NICAMR DE E\tr}ITO L(TAL
PARA APR.ESENTAÇÔE§ DoS
EVENTO§ (DURANIE A SUAS
RTAT,ZAÇÔES.
cott uNrcA.DoR LocAL - CoNTRATAçÀO DE 0l (rM) COMUNTCÂDOR DE EVENTO LOCÁL P^RA ÀPR.E-SENTAçÔES DOS

EVET.TJOS (DURÂ}TTE A SUÂS RÊÂLÍZACóES

PRODUTORÂ DE E\TNTGS MÂRCÁ
pEeuENo l<)x. tr. "iioprio 

ssviço l'0 2'600 00 2 600'00

pRoDUmRA DE EVR'rros - pEeuENo poRTE - DESCRIÇÀo: coNTRATAçÃo DE EMPRESA pRoDlrrGA DE EvENTos DE
cuNHo EspoRltvo, crrLTURÂr-, EDUCACIoNAL. TURtsrICo E DE EspÉ-rÁculG ARÍsrrcos coM EeutpE DE
pRoDuroR.Es pRoFlsstoNÂls, pÂRÂ A pRoDLrÇÃo rorAl m EVENTo, DESDE o tNlcto DA CHECADA DA EsrRúruRÂ ATÉ
O TERMINO TOTAL Do E\trNTO. PRODTZTNDOCOORDENANDO E RGANIZANDo OS E}€NTOS EMTODA SUA IOTALIDADE
TANTo NA PARTE DA ESTRUTURA cor\4o NAs ATR-ÀçôES, corr.í No MÁxMo 05 pEssoAs.

PRODUTORA DE EVEI.TOS - MÉDIO MÀRCApoRrr 
"iiôpÃio 

s.Ívrço 1.0 4.?40.00 4.740,00

pRoDUmRA DE EVENTG - MÉDro poRTE - coN[RÁTAÇÀo DE EMpRrsÁs pRoDUToRES DE EvENros DE cr]NHo
EspoRnvo. CULTURâr. EDUCACToNAL, TLnsTlco E DE LspErÁculos ARÍsncos coM EeuIpE DE pRoDtÍoRrs
pRoslssloNÀls pAR^ A pRoDUÇÂo rol AL m EvENTo DESDE o INtcIo DA CHEGÂDÂ DÂ ESTRUTUR^ ATE o TERMINo
TorAL m EvENTo pRoDtzINDo, «)oR-DENANDo E oRGANIzÁNm os EvENTos NA ATRAÇÕES EM trMÀ EetiIpE DE No
MiNn o lo PEssoAs

, MÁRCA
RADI0 CoMLTNICADoR priôin;i Utridrd€ 1.0 t6.00 144.00

RÁDrc coMUt''IC^DoR - RÁDIo coMt }{ICÂmR, TIpo TALKBoULT ou SIMLA& coM No MiNMo 22 CÀNAIS pRJNctpÀs

Ê ó0 SUBCANAI§ coM FoNE DE ot,vlDo E McRoFoNE DE LApELA DE PRIMEIRA LINHÂ BÀTERIA RECARR"EGÁ\'EI" DE No
r.dMMo loH DE DLT.AÇÃo E 20H DE srANDBy, coM Al-cANcÊ úMMo DE sKM EM ÁREA ABERTÀ

Vllor tori: 172,76016

l.3.Vinculam esta contratação. independentemente de úanscriçâo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçâo;

I .3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCT.I, S PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 3 I dc dezembro de 2026. contados da data de assinatura do

contrato, nâ forma do aí. l05daLein'14.133,de2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E Gf,,STÃO CONTRATUAIS (ATT 92,

IV, VII e XVII!
3.1. O regime dc execução conhatual. os modelos de gestão e de cxecuçâo, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega" observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência-

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SIJBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (rrt. 92, V)
FRANCISCO

cARLos ffilffiiJi,li""
CUNHA ffil""j,:u:i",,,
RUFlNO.7084 &dc: 2026.0224

t52:rl9{3@',
6723387

cEp.634
1522-1092

oo
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5.l. O valor total da contratação é de RS 172.760,26 (cento e setenta e dois mil, setecentos e sessenta reais

e vinte e seis centavos).

5.2. No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguÍo e ouúos necessiírios ao cumprimento integral do

objeto dâ contratação.

ó. cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (ârr 92, V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Temro de Referência anexo a este Conrato.

7. CLÁUSULA SÉrUU.l - nrrrUSTE (ârr 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um aÍlo contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano seá contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contrataÍlte pagaú ao

contratado a importáncia calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença corresponderte

tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para rcajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação enüio em vigor.

7.7. Na ausência de pÍ€visão legâl quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATAI\TE (ATt. 92, I XI C XIV)

8.1 . São obrigações do Contratanle:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pclo Conaâtado, de acordo com o contrato c

seus anexos; 
FRANCISCO Àjeiado dero.ma

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; CARLOS É|T-"IH,

CUNHA ffi:,',ri*::1,,,

roC
Rl,lFINO:7O 87

Oad6: 2026.02-2.
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8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pelo Contratadol

8.6. Comrmicar a empresa para emissão dc Nola Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçâo do

objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n" l4.l33,de2O2l:.

8.7. EfetuaÍ o pagamento ao Contralado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, lorma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefeÉncia

8.8. Aplicar ao Contratâdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Conlratadol

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente ConÍato, ressalvados os requerimentos manifestamcnte impertinentes, meraÍnente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Âdminisúação terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorÍogação motivada. por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de rcestabelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo mâximo de I (um) mês.

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pmjeto pelo Contratante, no caso do

aÍl. 93, §2". da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Adminishação não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros

cm decorÉncia de ato do Contratado. de seus emprcgados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÔES »O COXTnATADO (arr.92, XrV, XVI e XVII)

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representiiJo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (arr. 137,

II) e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; FRANctsco ffi}]t#" 
t*

CARLOS CUNHÂ FRÁNcrsco c^RLos
CUNHÂ' RUFINO:7084ó7 6u61Íts.7e8.ó7233s7I ', 233A7 Dàdos:202óo2.24
1t:2252.0300'

desde que devidamente justificadq devendo a empresa dcsignar outro para o exercício da atividade.
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, lomecendo os materiais, equipamentos, ferraÍnentas e utensílios

demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. à suas expensas. no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contràto. os sewiços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregadost

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros. úo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante. que ficará autoúado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato. nos

termos do âÍigo 48, panágrafo único, dal-ei n' 14.133, de 20211'

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, alé o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)

certidâo conjunla relativa aos tributos federais e à Dívida Aliva da Uniâo: 3) certidÕes que comprovem â

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dishital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF: c 5) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Âcordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todâs as obrigações

trabalhistas, sociais, previdencirírias, tribuúrias e asdemais previstas em legislaçâo específica cuja

inadimplência não transfere a rcsponsabilidade ao Contratantei

9.1L Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContrataÍlte ou por seus prepostos.

gaÍantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário à t
execução do objeto, durante a vigência do confalo. I
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo ^V*'
determinações dos Poderes Públicos, manlendo s€mpre limpo o local dos sewiços enas melhores condições I
de seguranç4 higiene e disciplina.
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9. I ó. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trâbalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, ncm permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vig&rcia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durantc todo o período de execução do contrato, a res€rva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aÍ. I ló);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se rcfere a cláusula acima" no prazo fixado pelo fiscal do

contrato. com a indicaçâo dos empregados qu€ pÍeencheram as referidas vagas (an. I 16, panágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos. caso o previsto inicialrnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos evertos anolados no aÍ1. 124, II, d. da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transfsrência de coúecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do conlratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTf,S À LGPI)

10.1. As paÍtes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir dâ apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação exprcssa-

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3. E vedado o compârtilhamento com tercciros dos dados obtidos fora das hipótescs permitidas em Lei.

10.4. A Adminislração deveá ser informada no praz.o de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de

suboperaçâo firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminálos.

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
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de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto úo prescritas essas obrigações.

10.ó. É deuer do contratâdo orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveni exigir de suboperadores e subconúatados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula permanecendo integralrnente responsável por garantir sua observância.

10.8. O ConÍatante podená realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula" devendo o

Contratado atender prontamente evsntuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O ConÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justificadamente,

quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descaÍe realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contmtos administrâtivos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em aÍnbiente virtual controlâdo, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados ([.CPD, aÍ. 37), com cada acesso. dat4 horiário e registro

da finalidade, para el'eito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos eÍn formato interopeúvel, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na I-GPD.

l0.l l. O conÍato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pedinentes ao fatamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, un especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçÕes. editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contralos e convênios de que trata o § l" do arÍ. 26 da LGPD deverão scr comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (8Tü 92. XID

I l.l. Não haveÉ exigência degarantia contrstuâl dâ execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMI SNCUTVNA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATWAS (ATt. 92,

x[v)
12.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei no 14. t 33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à incxecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo ll
justificado: 

ae) apr€sentar documentação fâlsa ou pÍestar declaração falsa durante a execução do contratol

f) praticar ato fraudulento na execução do contÍato; 
:H5f.o fiiiy;,fJrut".
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previslo no aÍ. 5'da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infi'ações âcima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o conaatado der catsa à inexecução parcial do contrato, sempr€ que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aí. t 5ó, §2', da Lei n' 14.133, de 2021);

II) lmpedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c"

e "d" do súitem acima deste Contralo, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍ. 156, § 4", da Lei n" 14.133,de2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitâr e contrataÍ, quando praticadas as condutás descritas nas

alíneas ''e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que

justifiquern a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de loÁ (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07Yo (sete cenaésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRIN'IA) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção

do contralo por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de l0
7o a 30.oÁ do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12 -l, de 20o/o a 30Yo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitern 12.1, a multa será de 20.7o z 307io do

valor do Conrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será de 57o a 20%o do

valor do Contrato.

7) Pua a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 87o a 25o/o do

valor do Contràto, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integra.l do dano causado ao Contratante (aí. l5ó, §f, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções prcvistâs nest€ Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamenle com a multa (aÍ.

156. §7". da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (a(. 157, da Lei n" 14.133, de 2021 )
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seni descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialrnorte (aÍ.156. §E . da Lei n" 14.133, de 2021).

12.6. Pleviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conaatar.

12.8. Na aplicação das sanções serão corsiderados (aí. 156, § 1". da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agrdvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratânte;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prognma de integridade. conforme normâs e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contralos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente de{inidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado podená ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a priática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conrole, de fato ou de direito. com o Contratado,

observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla delesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à saÍlções poÍ ela aplicadas, para fins dc

publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Àrt. 16l, da Lei n" 14.133,

de202l)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contralar e declaração de inidoneidade para licitar ou I
contratâr sâo passíveis de reabilitâçâo na forma do art, 163 da ki n' 14.133121, ,=+
12.13. Os débitos do contratado parâ com a Administração contratante, Íesultantes de multâ administrativa P
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou paÍcialrnente, com os
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cÉditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de ouÍros conhatos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGESÀ4E n" 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (STT 92, )( T)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no pmzo estipulado. a vigência ficara pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveú a Administmção providenciar a readequação do cronograma

Íixado para o contrato.

13.3. Quândo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituído em morÀ sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato c. nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato podená ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133i21. bem como amigavelmente,

assegurados o conlraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modihcação da frnalidade ou da €strutura da empresa não ensejará

a cxtinção se nAo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a opcração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveú ser

lormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinçâo. sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratrxris já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dcvidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.ó. 
^ 

extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqúlíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que sení concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13l. caput,

da Lei n.o 14.133, de202l).

13.7. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica

comercial, econômica financeir4 trabalhista ou civil com dirigurte do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado fimção na licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do

L:::'i;}l.::'illll,iltii;lT:I[x;:.:ffite 
em 

'inha 
reta coraterar ou eo'r ar'nidade'ry

14. cLÁusrJLA DÉCrnal QulnrA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (arL 92, VI[)
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I 4 . I . As despesas decorÍentes da pÍescnle contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria de Desenvolvimenlo Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismo, na

dotação:1301.04.122.0402.2.079 - Gerenciamento e Manúenção das Ativ. Gerais da Sec. de Des.

Econômico, Ciênci4 Tecnologia e 'lurismo. p§ 172.760.26 no elemento dc despesa 33903999: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - OutÍos Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respectiva e liberação dos cÉditos correspondentes, mediantc apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉcnvra Qunrl - Dos cAsos oMISSos (art 92, III)
l5. L Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposiçÕes contidas na Lei n" l4.l 33.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidâs na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de l)efesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contoatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

I ó.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contrâtuais. os acÉscimos ou supressões

que se fzerem necessiirios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do

contrato.

16.3. As alteraçOes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiüvo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcrru sÉrnvra - PUBLICAçÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgfi o presente inslrumento no Poíal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍ. 94 da Lei 14.133, dc 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet. em atenção ao aÍt.91, caput, da Lei n." 14.133, de202l,eao ul.8". §2", da Lein. 12.527,de2011.

clc arl.7o. §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.
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rs. cl,Áusul,e nÉcm.l orrlvA-FoRo (art.92, §l')
lE.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorterem da execuçâo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme aÍt. 92. §l', da Lei n'
't4.133t21.

JAGUARIBE/CII. 24 de fevereiro de 2026

Secretariâ de Desenvolümento E

C

ico, Ciência, Tecnologia e Turismo

708/0001{ó

MARCONDES NOGU[,IRA DE FREITAS

Responsável legal da CONTRATANTE
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FRANCISCO CARLOS CUNHÁ RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA
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